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PROJETO DE LEI   N°. 12.734  

Prevê, em local destinado à prática de exercícios físicos sem
obrigatoriedade de acompanhamento profissional, afixação de placa com

orientações sobre alongamentos musculares.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 12 de fevereiro de 2019 o Plenário aprovou:

Art.  1o.  Em  todo  local  destinado  à  prática  de  exercícios  físicos  sem

obrigatoriedade  de  acompanhamento  profissional,  afixar-se-ão  placas,  em  pontos  de  fácil

visualização, com orientações sobre a adequada realização de alongamentos musculares.

  Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  doze  de  fevereiro  de  dois  mil  e

dezenove (12/02/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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